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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 206, DE 17 DE JULHO DE 2020.
“Dispõe sobre a prorrogação de 
contrato de motorista e dá outras 
providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
6.193, de 10 de julho de 2020, que autoriza a prorrogação 
dos contratos firmados para o emprego de motoristas, por 
prazo determinado.

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar pelo prazo determinado, até 22 de 
julho de 2021, o contrato de trabalho, firmado com o 
senhor MARCELO ROGÉRIO CÂNDIDO, portador do 
RG nº 22.258.933-4-SSP-SP., ocupante do emprego de 
motorista.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a prorrogação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 17 de julho 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 207, DE 17 DE JULHO DE 2020.
“Dispõe sobre a prorrogação de 
contrato de motorista e dá outras 
providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
6.193, de 10 de julho de 2020, que autoriza a prorrogação 
dos contratos firmados para o emprego de motoristas, por 
prazo determinado.

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar pelo prazo determinado, até 22 
de julho de 2021, o contrato de trabalho firmado com o 
senhor ANTONIO CARLOS ARAÚJO, portador do RG 
nº 27.684.917-6-SSP-SP., ocupante do emprego de 
motorista.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a prorrogação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 17 de julho 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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